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BAVEIIX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00021/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00118/2021 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL EM
EXERCÍCIO, E A EMPRESA SME SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 13.519.354/0001-99,
VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO -
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 00021/2020
-  PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00096/2020 - PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 -
Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo(a) Sr(a).
Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608 SSP/PB e CPF
n° 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n" 422, Centro, Cidade de Bayeux - PB,
CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa: SME SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ: 13.519.354/0001-99, ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR FLÁVIO
RIBEIRO COUTINHO, 500, LIV MALL, SALA 802 - JARDIM OCEANIA - JOÃO PESSOA - PB -
CEP: 58.037-005 - TEL. (83) 3576-7677/3508-7677, E-MAIL: CONSULTORIAUM@UOL.COM.BR,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) : MARLENE CASADO
MIALHO portadora do CPF; 204.059.362-49 e RG: 438385 SSP/^0, resolvem celebrar o presente
instnrmento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente conti^ato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: ^ .
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n" 10.520/2002;

1.1.3. Decretou" 3.555/2000;
1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux; Lu .:'"'
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N°
147/2014;

1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019.

?EGUNDÃ Ã"DbS RECURSOS FINANÇElRÇi

NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
02.04 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESÃ ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NA ÃREA DE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00021/2020 - PMBEX

CAPTAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E OUTRAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instmmento.

4.1. o Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n°
10.520/2002, pelo Decreto n" 3.555/2000, pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal n° 030/2019, de 16 de
julho de 2019, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

^^S^BméÃÇOLS D

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente á aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um flmcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo de
Referência;

5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar o objeto/realizar a prestação de serviços constante no Teimo de Referência do instrumento
convocatório que originou o presente contrato;
5.2.3. Todo o serviço deverá estar rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as nonnas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir
na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e
seiscentos reais) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme consta no ANEXO I desse contrato, a serem pagos em parcelas mensais no valor estimado de R$
R$ 3,800,00 (três mil e oitocentos reais) no período de 12 (doze) meses.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta coirente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;
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6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada
sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decomência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE resei"va-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados
pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de obras, o qual será
creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n° 1.033 de
29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa -
ou outras equivalentes, na fonua da Lei - expedidas, em cada esfera do Govemo, pelo órgão eompetente;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011;
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

7.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em
geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a conti-atada comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.
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7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá
demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas
relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro
e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos).

7.5. A critério da Administi-ação Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida
pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial,
para instrução de pedidos de revisão de preços.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela
própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 05 (cinco) dias.

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.8. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percentual
de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 O objeto/prestação de serviços deverá ser entregue/realizada de acordo com o discriminado no Termo
de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que
haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no
instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

WS. VIGÊNCIA E DÃjflCÁCj

9.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua
duração 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

m.nsiiLAJ3JE:ciMA.jDAs.sÃW^Fs ■ - i " ' fi .mm

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, eumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência;
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10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total da
obrigação assumida;
10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocomência, até o máximo de 10%
(dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente, ou por
motivo não aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, deixar de atender totalmente à
solicitação prevista;
10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fomecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decoiTÍdos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e
79, inciso 1 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

I:LAJL[SÜ[JLAJQEOMASEGUimA.^DASJ>IS£^^ H

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referencia;
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12.2 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública;

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

12.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;

12.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
fonna, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, ̂  j. de Maio de 2021.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 13.519.354/0001-99

MARLENE CASADO MIALHO

CPF: 204.059.362-49

RG: 438385 SSP/RO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

U) NOME: Hfír.iO CÜPmo

RG:

CPF:

2=) NOME:

RG:

CPF:

Página 6 de 8



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00021/2020 - PMBEX

DESCRIÇÃO

Cadastramento de Emendas e Propostas
Voluntárias - Diversos Ministérios.

Acompanhamento do CAUC - Serviço
Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias para
Contratação.

Elaboração de Documentação para
contratação pela Caixa.

Acompanhamento de Assinatura de
Contratos.

Elaboração de documentação para
regularização de contabilidade que!
indicam ordenador de despesas dos
contratos de repasse cadastrados através
de Emenda e proposta voluntária.

Verificação de programas disponíveis no
SICONV.

Orientações para pagamentos por OBTV
- Ordem Bancária de Transferência

Voluntária.

Inclusão de Prestação de Contas Parcial
e final via sistema.

Elaboração de Prestação de Contas por
OBTV no SICONV.

Acompanhamento e encerramento de
contratos e atestados de funcionalidade

das Obras.

Solicitação de devolução de saldo e
rendimento.

Acompanhamento de Aditivos a serem
assinados e pagamento de tarifas e
protocolos junto a Çaixa.
Solicitação de cotações de preço as
empresas, para equipamentos Agrícolas.
Acompanhamento dos relatórios OGU -
Orçamento Geral da União em cláusula
suspensiva e vigência de todos os
contratos entre a Caixa e o município.

Pronogações de vigência e cláusula dos
contratos Caixa (via SICONV de 2009
em diante e meio físico de anos

anteriores a 2008).

Inclusão de Projetos via SICONV.
Ajustes de Plano de Trabalho e Tennos
Aditivos no SICONV.

QUANT.
UNID. DE

MEDIDA

VÀLOR

TOTAL

VALOR?

TOTAL

^.líÃL

i—

A"/

MESES 3.800,00 45.600,00
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•  Acompanhamento dos Projetos de
Engenharia até a sua Aprovação, de
Obras, Boletins de medições e
pagamentos.

•  Verificação de relatórios OGU via e-
mail.

•  Organização de documentos: Sudema,
Gagepa, Energisa, Bombeiros e Agevisa.

Acompanhamento e Inclusão de Prestação de
Contas Parciais e Licitações via SICONV.

VALOR TOTAL: R$ 45.600,00

(QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

Bayeux - PB, ̂  de Maio de 2021.

^ilUíLUb [\/uJtú(rÉ'.iCirh,
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTiapUCIONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE >

:  .. .y

SME SERMOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 13.fl9.354/0001-99

MARLENE CASADO MIALHO

CPF: 204.059.362-49

RG: 438385 SSP/RO

CONTRATADA

GOVE É  ■ . S- 4s»' ü '•4ÍCÍPAL
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LICITACAOBAYElJX@.GMAIL.COM



PREFEITURA DA CIDADE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00118/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO NA ÁREA DE
CAPTAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E
OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00021/2020 - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00096/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PJ; 02.04 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA;
04.122.2002 2010 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
VIGÊNCIA: DE 2IDE MAIO DE 2021 A 21 DE MAIO DE 2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ:
13.519.354/0001-99

VALOR: R$ 45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)
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JLEl AVISO

LEI MUNICIPAL N? 1.6ÔS/2021
H.weux/l'B. míuc <lt' 2021,

fPiajrniids u!i (14/2021 - A^t-itodon» Franca)

IWsjJÔe sobnr a obriigaioricdide do
MuidciplB de ILay^iiix dlsíprinltidluir
cv.vtraicibiirratuUa para tixinv os caes e sítios
«n estudo de abundono. sob o» cuIfMdos
de tutores de luilxu rendu e eitttdades {|tip zeUiot
pelo Uem tíMur amntal, mo Muniapío dy Huyeiix.

A 1'KCFKITA CONSTÍTUCiONAL DO MUNICÍPIO OE BAYEUX. ESTADO DA

PARAÍBA, no cl.ís a!tr5b«ic«^'s qiif.' íisc.s sin coríteriiiitíí pcí'> Ari. 45. Inciso [V rlj Ia*i Orí;.in»;rí lio
Münii ípio. Uí. síibcr q-vsv a Cánura Municijial di' Bavvuíi apnmn» e in» s«ncj«o« a snRuiRle Ij'1

Ari. 1« O Mtf-iuípio tfi> lUytnix ílmiti promover a castraçao gratiaíLi item reslnyíin de
qojnnd.-irie de c\ú's c gatos em «lado de .sbamiono, q«í: eslelam .sob os ruídado.s tie tütorcs de batv.»
renda, dc ciiidacJoífS temjx<rários c üe cnUdades que rx'iam pelo broj-estar animai.

(í serviv" wá díspcmibdwido píira qtif «omprovcrn renda famiiidf de au- (ilois?
■vaiaiius mtninios. setictó ceito que não Ká re&iriçán dt» renda para euírfadmes e eatniiáeíí que iiilans
par.i u imn-estar .mnnal

§2* Ü*. cffntrris de casti^Cão de caes « ^fUr»> dmitrio ívmnnnar no Cenlro de Zoonostís dn
.Munidpm.

Ari. 2^ Di*verào ser orudos ifntros fixos de casu-ação c a-RUVs nuH-eis nmerantes para
ca-^^lracán cie animais, serão realizadas parcerias «im pcts sho[W a ct-nines vift.«rítiáriti.s pardrularos no
Munldpw» lU- BavíMiy j^ra .i efetívav^o destes proccrfime.ntfvs.

§ U 0> i-edlMus tfíóvcii itineranuow para ca.vífa(-3o de aitioiaiv devem ser ct^usjiatiyN t<««> voicuki-s
rapaciTadas t: adequadas :isi nurmiis <.í«t segurança e a-s«.*io neLt.-<sAm>s. sob a ]RSpi%'âu da vigtlAmia
sanirai ia lM.>:n como. cíírn etjuipt' de vtrijrinürifis e fimni>nãnn.s da Miúdc.

Art. .1* O ptescnli' puqero scri díSJH^n!l»ílJ^udi» para fodos os bsirms de BayttiX. -j populsç/ki
svra .ivik-kI;! com iiatecod£'nd.i para o agpndamtmio. setscto certo que o .serviço s«rá iiHnpridn [x-lo
•Tietícjs istrui vex por em tsila b<rtrra

.Ari. 4* As lívspeséS decorremos dcsUf txd corrcrAo por coata de tíotaçAe» «jrçanitfníiM xa.<
{jrr>pnii?». conforme as «ispontbdkiados financeiras osisiemfts- ao iinplrnu.-nro dos soiviços de
':asji-açàn.

.Art S- Esta Loi enlrani em vjgor rw data de sna publicavâo, íwo^qíjs as dispestv/jes etc

JN PESCADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

CNPJ .11.852.802/0001-53, toma público que requereu a

SEMABY - Secretaria de Meio Ambiente de Bayeux, a

LICENÇA DE OPER4ÇÃO para .IN PESCADOS, situada

naAv. idalina Leite, 60, SãoBciilo, Bayeux, PB.

Gabinete da 1'i-efeRa de Ikyeux, 2fi do- maio de 2fi21

[Át'JvXeL r^-tíí-0
CCtESE A,M)RAt)E COMCrMARTüSHO

i^rcfcíta cio Muokípjo á/ Bayeiis.

LICITAÇÃO
ESTADO DA PA1C\IBA

t^REFEITURA MUNICIPAL DE BAYEU.X
COMISSÃO PERMANENTE DE LTCfTAÇÀO

EXTRATO DF. COKTR.WO

INSTRUMENTO: CONTR.A.TO ADiVÍENlSTRATIVO N» 00118/2Ü21 -
PMBEX
()B.IETO: C(.)NTR.^TAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS DF. CONSULTORIA E
ACOMPANHAMENTO NA ÁREA DE CAPTAÇÃO E GESTÃO DF,
RECURSOS JUNTO AO GOVERNO FEDERAL E OUTRAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, PARA ATENDER AS
NEtESSID.ADESDAPREI-HlTURAMUNIClPALDEBAYEUX-PU
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 000212020
PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00090/2020 PMBEX
DOIAÇÀO: N.ATUREZA DA DESPESA: .t.J90.39 - SER\'lÇOS DE
TERCEIROS - P.f: 02,04 - .SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA; 04.122.2002 2010 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO. CIÊNCIA ETECNOLOGIA
VIGÊNCIA: DE 21 DE MAIO DE 2021A21 DE .MAIO DE 2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B,'\YEUX - CNPJ
08.924.581/0001-60

CONTR,'\TADO: SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ:
13.519.354/0001-99

VALOR: R$ 45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS
REAIS)



Diário Oficial João Pessoa ■ Sábado, 22 de Maio de 2021

procedimenio liciiaiório e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE DE ARIMATE ADA SILVA - Ri» 154.834,00,
Insá - PB. 21 dc Maio dc 2021

ROBÉRIO LOPES BURITY
Prefeito

PREFEH I RA MUNICIPAL DE INGÁ

HOIMOLOGAÇÀO
PREGÀO ELETRÔNICO N" 00001/2021

Nos icnnos do relatório finai apresentado pelo Prcgociro Oficial e observado parecer da Asscssona Jm idica.
reíercnie ao Pregão Eletrônico n" 00001/2021. que objetiva; Aquisição parcelada de gêneios alimentí
cios diversos destinados a nieienda escolar; HOMOLOGO o correspondente procedimenio licitaiói io e
ADJUDICO o seu objeto a: ANTONÍO A AMARAL JUNMOR ME - RS 239.614,80; COMERCIAL DE
Aí IMENTOSWSSEIREU-R$3.602,00: RAI\TIIND0ADELMARF0NSECAPIRES-RS 67.773,00,

Ingá - PB, 21 de Maio de 2021
ROBÉRJO LOPES BURITY

Prefeito

Prefeitura Municipal
de São Domingos

r~ LICITAÇÃO
PRLI EITURA .MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS

ANTSO DE CANCELAMENTO

PREG.ÂO PRESENCIAL N" 11/2021
0 Prcgociro Oficial comunica o canccianicnto da licitação supra, por razões dc ordem lócnica, será
divulgada nova licitavão.

.São Domingos. 01 de março de 2021.
JOABE DE S.Á LOLJRENCO

Pregoeiro

Prefeitura Municipal |
de Bayeux I

1  EXTRATO
PUEI- KH CR^V MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PEICMA.NENTE DE LICITAÇÃO

EXTÍCATO DE CONTRATO

ÍNS Í RUMENTO: C ONTRATO ADMINISTRATIVO N'^001 18/2021 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSLjLTORI A E ACOMPANHAMENTO NA ÁREA DE CAPTAÇÃO E GEST.ÀO DE RECURSOS
.ri^NTO AO GO\'ERNO FEDERAL E OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

MODALiD.-Vl")E: PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" 00021/2020 - PMBEX. PROCESSO ADMINIS-
rRATO'0 N' 00096 2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3390.39- SERVIÇOS DE TERCEIROS- PJ: 02.04- SE
CRETARIA DE PLANEJAMENTO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA:04.122.2002 2010-MANUTENÇÃO
DA secretaria ÜO PL.ANEJAMENTO, ciência H TECNOLOGIA
\"ICiÊNClA: DE 2IDE MAÍODE 2021A 21 DE MAIO DE 2022
CONTRAT.VNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/ÜÜUÍ-6U
CON TRAT.MDO: SME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. CNPJ; 13.519.354/0001-99

r 'ALOR:RS 45.600,00 (QUARENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS)

Prefeitura Municipal I
de Cuité de Matnanguape [

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL 1)1'. (MI J E DE MAM.ANGUAPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDK DE CUM E DE MAMaNGU.APE

R.\T1F1C.\ÇA()
.ADESÃO A REGISTRO

DE PREÇOS N" AD(M)Ü07/2021
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
ubseiTiido o parecer da Assessoria Jurídica, referenle a Adesão a Registro de Preços ADÜ0ÜG7/2021.
que (ibjcliva; QUISIÇÃO DE M.ATERIAIS E EQUIPAMENTOS^DE USO COMUM AO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE: lUATIFICO o correspondente procedimento cm favor dc: JAQUELINE
rERREIR.'\ silva - RS 179.847,11.

Cliilc de Mamanguape - PB, 19 de Maiu dc 2021
MARIO AlNTÔNlO DA SILVA FILHO

Secretário e Ge.stor

PREFEITURA METNICIPAL DE CUFrÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

GESTOR E FISC/VL DO CONTR.ATO

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N" AD0ÜÜ07/2021
Nos lermos da norma vigente e ob.sei vudo o dispo.sto no respectivo processo, que objetiva: QUISIÇÀO

DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO COMUM AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
DESIGNO os servidores Jairo Santos do Prado. Secretário, como Gestor: c Maria Rosimary Farias
Lima, Controle Interno, para Fi.sca]. do contrato decorrente da .Adesão a Ata de Registro de Preços
n"' AL)00U07/2021, especialmente para acompanhar e fi.scalizar a execução do referido contrato,
respectivamente.

Cuité de .Mamanguape - PB, 19 de Maio de 202 i
MARIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO

Secretário e Ge.stor

Prefeitura Municipal \
de Pianoó I

LICITAÇÕES
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE PIANCO

AVISO DE AD.JUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO íN.". 000.30 2021

Vencedora: A SERTANEJA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PECAS LTDA - CNPJ

33.538,090/0001-28 como vulor global de RS 30.000.00 (trinta mi! reais). ANTONIO MARCOS PADRE
B.VDU - ME - CNPJ 23.937.523/0001-64 com o valor global de RS 241.060,00 (duzentos e quarenia e
iim mil e sessenta reai.s). CÍCERO RODRIGUES DA SILVA -ME - CNPJ 24.119.2.32i000l-21. com o
valor global RS 545..300.00 (quinhentos e quarenia e cinco mil e trezentos reais) e GR,ANFECAS - CO
MERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PECAS. RETIFICA E SERVIÇOS LTDA - CNP.! 04.906.156/000 j -97,
com o valor global de RS 57.600,00 iclnquettta e sete mil e seiscentos reai.s).
Objeto; aquisição de peças para atender as necessidades da frota de veículos do município de Piaiicô-PB.
Adjudicação: o pregoeiro adjudica o objeto da referida empresa, nos termos da lei. Será encaminhado
para autoridade competente lavrar a Homologação.

Piancó-PB, 21 dc Maio dc 2021
André Alexandre do Nascimento

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÒ

AMSO DE HOMOI.OGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NA 00030/2021

Objeto: aquisição de peças para alender as necessidades da frota de veiculos do município de Pjancc>-PB.
Vencedoras: A SERTANEJA SERVIÇOS E DISTRIBUIDOICADE VEÍCULOS E PECAS LTDA- CNPJ
33.538.090/0001 -28 com o valor global dc RS 30.000,00 (trinta mil reais), ANTONIO MARCOS PADRE
B.ADU - me - CNPJ 23.937.523.''000I-64 com o valor global de RS 241.060,00 (duzentos e quarenta e
um mil e se.ssenta reais), CÍCERO RODRIGUES DA sIlva -ME - CNPJ 24.119.232/0001-21. com o
valor global RS 545.300.00 íquinlientos e quarenta e cinco mil e trezentos reais) e GRANPRC.AS - CO
MERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PECAS. RETIFICA E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 04.906.156.0001-97.
com o valor global dc RS 57.600,00 (cinqüenta e scic mil c seiscentos reais).
Resolve: Homologar, apôs análise do processo, nos termos da lei. EsLindo convocada para assinar tenno
contratual.

Piancó-PB, 21 de Maio de 2021.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

I  LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO

AVISO DE LIClTAÇ.ÃtJ
PREGÃO PRESENCIAI. N" 00067/2021

Tonui público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, .sediada na Rua Benetiilo
Soares da Silva. 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB. à.s 1 1:00 horas do dia 16 de Junho de 2021. licita
ção modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando fonnar Sistema de Registro de Preços
objetivando conü ataçòes futuras, para: Contratação de empresa para Locação de Máquina? Impressoras,
Multifuncionuis c Scamicrs, com a finalidade dc atender as necessidades de todos os setores da Prefeitura
Municipal de Cabedelo. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal; Lei Federal n"
10.520/()2 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666/93: Lei ComplementanU 123/06; Decreto Municipal
n" 008/13: Decreto Municipal n" 007/17; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das roícrida.s normas. Iníbrmações: no horário das 08:00 as 14:00 dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone; (083) 3250-3222. E-mail: licitacaocabcdelo(blyalioo.com.br. Edital: hltps://cabedclo.pb.gov.
br/porlai-da-tran.sparencia/; wwv.tce.pb.gov.br.

Cabedelo - PB. 21 cie Maio de 2021
RAMON SORRENTINO BATISTA

Pregoeiro Oficial

PREFEITUR.V MUNICIPAL DE CABEDELO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N " 00035/2021

Tonta público que fará realizar atTn\'é.s do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, .sediada nn Rua Bene
dito Soares da Silva. 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB. às 09:00 horas do dia 18 de Junho de 2021.
liciiaçào modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de
Preços objeti\ando conüataçòes futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. A FIM


